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    INTRODUÇÃO




    A presente reflexão visa investigar o sucesso ou o fracasso do desenvolvimento sustentável diante de uma insuficiência da dimensão política e social na participação de construção da cidadania. Porém, será que a sustentabilidade se sustenta ausente de uma construção política da cidadania? Por que institucionalmente a dimensão política do desenvolvimento sustentável esvaziou-se para se adotar uma visão moral da preservação ambiental de uma consciência ecológica?




    O meio ambiente é, sobretudo, um cenário geopolítico de luta de classes. Sendo assim, a reflexão coloca a participação social como linha condutora de dimensão política da qual pode sugerir o sucesso ou o fracasso do desenvolvimento sustentável e disseminar a direção dos conflitos, segundo os interesses hegemônicos. Ao longo da pesquisa verifica-se que a destruição da razão pode favorecer diretrizes com relação à desconfiança, princípio da intolerância e dos massacres, geradores de um futuro cada vez mais incerto.




    O ser político-social é enfraquecido e centralizado na moralidade individual. Com isso, reivindicar o ato de uma sustentabilidade ambiental para gerações futuras torna-se problemático ao não garantir o presente e o poder público diante da população funciona como o espectro da política nociva enquanto resultados para a maioria da população que se encontra em uma situação de desigualdade social intensa. Então, o processo de luta transformador da sociedade em suas bases de interpretação do ser cidadão em um meio ambiente equilibrado apresenta-se cada vez mais longínquo. O desenvolvimento político do processo de cidadania acontece na direção da própria possibilidade de existência da sustentabilidade na macroestrutura de Estado. Empalidecer as questões sociais torna a relação do ser humano com o meio ambiente ineficaz e permite a expansão da extinção e da era do antropoceno.




    Pode-se colocar o desenvolvimento sustentável como um contorno sofisticado e delineado de uma cidadania amadurecida em sua base política de construção da sociedade. A sustentabilidade possui, em suas diretrizes, objetivos gerais de preservação ambiental, equidade e paz funcionando em conexões aleatórias quando dissociadas dos contextos e circunstâncias dos territórios. A contextualização que cria o espaço do diálogo, reivindicação e da legitimidade acontece mediante a formação de um processo de desenvolvimento da cidadania que não neutraliza os poderes hegemônicos de controle econômico e geopolítico, mas insere o desenvolvimento sustentável na formação política de Estado.




    No primeiro capítulo intitulado: Desenvolvimento Sustentável como legitimidade política da cidadania, a conceituação de desenvolvimento sustentável aparece no centro do debate diante dos antagonismos e interesses de normas institucionalizadas e as relações de forças capazes de atingir o interesse coletivo. A equidade intergeracional, aspecto central a ser atingido pela sustentabilidade, demonstra a sua fragilidade na generalização de um futuro comum ausente de participação política organizada da sociedade. A princípio ocorre uma reflexão sobre o conceito de desenvolvimento sustentável e suas implicações antagônicas na sociedade e do sujeito político. Neste cenário procura-se compreender especialmente no Brasil a liquidez de cidades sustentáveis em uma participação social pouco suscetível a ensaios políticos referentes à construção da cidadania.




    No segundo capítulo: Retrato das políticas governamentais em um processo de desconstrução do poder organizacional social civil, por dados obtidos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) as dimensões econômicas, sociais, ambientais e institucionais evidenciam não apenas a escolha política, mas o modo de convivência da sociedade capitalista. Os resultados quantitativos das políticas se intensificam à medida que a Estrutura de Estado tece um processo de mecanismos voltado à centralização de poderes institucionais de relações socioambientais normativas e carente de efetividade política da cidadania.




    O último capítulo: Caminhos de uma cidadania inacabada ao encontro do irracionalismo ambiental, aborda experiências internacionais com destaque ao Brasil de reorganização da sociedade civil e como a racionalidade ambiental pode encontrar a irracionalidade, através de uma formação política de interesses objetivos e estratégicos de desqualificação da identidade política e desconstrução da potência de agregação da cidadania enquanto força de poder decisório para a governabilidade.


  




  

    CAPÍTULO 1




    Desenvolvimento sustentável como legitimidade política da cidadania




    O ser considerado como cidadão na Grécia antiga de Aristóteles eram os homens, filhos de atenienses abastados, excluindo mulheres, escravos e estrangeiros. A alegoria dos portadores de cidadania obteve uma conotação construída desde o início de formação da polis grega. Desta maneira, a plenitude da vivência cidadã sempre esteve elitizada em uma porção restrita da sociedade. O avanço urbano e o desenvolvimento humano registram concepções desagregadas quando incorporadas ao planejamento citadino, admitindo-se a exclusão de determinadas pessoas em espaços determinados. A marginalização é o desenho geopolítico das cidades, especialmente no Brasil e o desenvolvimento sustentável surge neste contexto organizacionalmente estruturado.




    A reflexão acerca das consequências ambientais neste contexto torna-se fundamental para a compreensão da gestão pública ambiental. A interpretação do conceito de justiça na urbanidade e o seu exercício perante os cidadãos provoca inquietudes traduzidas como efeito na capacidade de organização social. Uma escolha do Estado de fazer ou não determinadas políticas são traduzidas antes em opções das quais a permanência da governabilidade é um dos fatores preponderantes, ou seja, o bem comum aos cidadãos forjados por leis são regras de organização e controle do poder político. Tais regras são fundamentais na formação política da sociedade.




    O cenário futuro de uma sociedade sustentável aparece como o palco de construção das questões ambientais enquanto políticas públicas inclusive com relação ao conceito de desenvolvimento sustentável exposto no Relatório da Comissão Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvimento (1987), como “aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer as possibilidades de as gerações futuras atenderem a suas próprias necessidades”. No entanto, como citado anteriormente, cada forma de governo é uma instituição criadora ou influenciadora de leis para sua própria governabilidade. Desta forma as benesses comprometem as possibilidades de uma gestão pública pensada em um cenário longínquo e da própria organização cidadã devido aos interesses diversos envolvidos. Assim, a definição de desenvolvimento sustentável apresenta-se de forma antagônica ao processo do desenvolvimento político de manutenção do poder.




    O antagonismo surge com relação aos interesses envolvidos na governança das cidades, das corporações, especuladores, empresas multinacionais em busca de vantagens competitivas, ou seja, interesses particulares se sobrepõe a ímpetos coletivos e impossibilitam o atendimento das necessidades do presente para a maior parte das populações. A concretização do posicionamento e da identidade estabelecida com o público corrobora as visões diferenciadas da própria forma estrutural de formação das políticas públicas. Por conseguinte, as generalizações dos desastres ambientais a todos os segmentos sociais acabam por diluir as distintas intempéries submetidas historicamente no contexto do planejamento urbano.




    Através do movimento vital dos desejos tem-se o Estado ideal colocado por Sócrates:




    Enquanto filósofos não governarem como reis ou aqueles que são hoje chamados de reis e soberanos não filosofarem genuína e adequadamente, isto é, enquanto poder político e filosofia não forem completamente conjugados, enquanto a horda multíplice de naturezas que presentemente aplica exclusivamente um ou outra não for compulsoriamente impedida de assim agir, os Estados jamais se livrarão dos males, Gláucon, tampouco -penso- a espécie humana. E enquanto isso não suceder, a Constituição que estivemos teoricamente descrevendo jamais será posta em prática dentro dos limites da possibilidade ou verá a luz do sol. (PLATÃO, 427-347 a.C, p. 238).




    Como descrito desde o período antes de Cristo o ato de administrar um Estado já apresentava dificuldades entre a teoria e a prática no exercício da governança de um território. O ser com aptidões filosóficas e governamentais com personalidade altruísta e estadista permaneceu apenas no modelo platônico de líder político. Os riscos são expostos ao povo, e não, a todo o povo. Esta afirmação ratifica-se desde a formação da polis grega das quais as glórias e uma vida qualitativa melhor eram designadas aos proprietários rurais, gregos de nascimento e aos demais particularmente os escravos lhes eram devidos somente à servidão. A indiferença aos assuntos de Estado a determinados segmentos da sociedade pode legitimar a perpetuação de dominação do poder vigente.




    A diluição dos desastres ambientais a todos os segmentos e as dificuldades gregas de governança elencadas por Platão entre teoria e prática expressam atualmente uma mesma dificuldade diante das discussões e acordos sobre, por exemplo, as mudanças climáticas e o que de fato a efetividade das políticas públicas ambientais respondem à sociedade assim como a própria interpretação da sociedade civil perante as questões ambientais. Este ruído entre teoria e prática com relação ao planejamento urbano possui na dimensão política a complexidade de desafiar macroestruturas sólidas de poder.




    Dentre as definições fundamentais, a sustentabilidade enfatiza a autossuficiência com o intuito de um descolamento de economias nacionais aos fluxos de mercado mundial. Todavia, ao longo do percurso histórico e econômico os países estão engendrados em uma globalização capaz de unir em prol de interesses comuns e unificar em prol de interesses privados. O poder econômico alinha-se ao poder político e conduz as políticas.




    O espaço público torna-se cenário das políticas públicas. O governo através da multiplicidade de poderes associados consegue expor as suas ações conforme os interesses vigentes. Assim, conceitualmente as políticas públicas podem divergir, dado que a governança representativa do povo é exercida por alguns e emana a vontade de poucos.




    Só a existência de um domínio público e a subseqüente transformação do mundo em uma comunidade de coisas que reúne os homens e estabelece uma relação entre eles dependem inteiramente da permanência. Se o mundo deve conter um espaço público, não pode ser construído apenas para uma geração e planejado somente para os que estão vivos, mas tem de transcender a duração da vida de homens mortais. (ARENDT, 2010, p. 67).




    Arendt (2010) expõe a necessidade de superar a duração da vida para além de outras gerações. Tal concepção propicia um entendimento de perenidade do espaço público habilitado a afigurar simbolicamente as funções dos atores sociais e da identidade do lugar. A duração da vida para além das gerações surge como preocupação nas questões ambientais. Desse modo, o sucesso ou fracasso das políticas públicas brasileiras contextualizam a composição complexa de inúmeros vetores dos quais engendram a organização dos elementos citadinos ambientais que necessitam estar além das gerações, em um espaço público que busque a duração da vida.




    A complexidade de organização das políticas públicas reverbera com especial contundência as questões ambientais. O espaço colocado como meio ambiente não delimita de forma objetiva a sua área de atuação, à vista disso, torna-se um território em constante conflito nas esferas públicas administrativas e privadas. A gestão dos recursos naturais é fundamental e estratégica na sobrevivência do ser humano.




    Cientistas pertencentes ao Clube de Roma1, uma organização com base em discussões iniciadas na década de 60 publicou no ano de 1972 a pesquisa, “Limites do Crescimento”. Neste relatório o alerta das tendências de crescimento do planeta assinalava um futuro colapso para os próximos cem anos. No mesmo ano ocorreu a primeira Conferência Internacional para o Meio Ambiente Humano sediada em Estocolmo (Suécia) e organizada pela ONU. Posteriormente, no ano de 1987 o desenvolvimento sustentável estabeleceu-se enquanto definição como “aquele que satisfaz as necessidades do presente sem comprometer o futuro das novas gerações” (Relatório “Nosso Futuro Comum”, 1987).2




    Os pesquisadores e pesquisadoras verificaram a finitude da natureza, ou seja, que o modo exploratório infinito haveria de sofrer intercorrências para o não esgotamento dos recursos naturais. A partir disso, as questões ambientais disseminaram-se na governança dos setores públicos e privados. O consumismo, a pobreza, a crise climática adentrara as discussões devido às incertezas do porvir da sociedade. Com o decorrer das décadas as relações do meio ambiente com o ser humano seguiram sendo colocadas em conflitos que colocam em risco a própria condição humana. Agora surgiram diversas reflexões sobre a conceituação de desenvolvimento sustentável. Destacam-se as seguintes definições, através do autor Mark Mawhinney (2005), de instituições reconhecidas internacionalmente:




    • Banco Mundial3 (Pezzey, 1989): O Desenvolvimento Sustentável não poderá ser mensurável per capita devido ao seu evidente apelo como um critério de equidade intergeracional;




    • International Council for Local Environmental Initiatives4 (Conselho Internacional para Iniciativas Ambientais Locais, ICLEI, 1994): O desenvolvimento sustentável proporciona serviços básicos de ordem ambiental, social e econômica a todos os residentes da comunidade sem ameaçar a viabilidade dos sistemas naturais construídos e sociais dos quais estes serviços dependem;




    • World Wildlife Fund5 (WWF - Fundo Mundial para a Natureza, 2021): Desenvolvimento sustentável é o desenvolvimento capaz de suprir as necessidades da geração atual sem comprometer a capacidade de atender as necessidades das futuras gerações. É o desenvolvimento que não esgota os recursos para o futuro.




    Observam-se nas definições acima citadas algumas semelhanças como, por exemplo, a preocupação de assegurar o presente para o não comprometimento das gerações futuras e o esgotamento dos recursos naturais. A premissa de assegurar o futuro intergeracional dos povos permanece como uma questão central da qual o generalismo proporcionado por tal proposição vincula a dimensão ambiental em prerrogativas de avanços interligados a uma consciência ambiental global. Esta consciência se associa a um pensamento fragmentado de que cada indivíduo se apresenta como responsável com relação ao esgotamento dos recursos naturais e à progressiva deterioração da vida no planeta. Assim o conceito de desenvolvimento sustentável ocupa um lugar-comum em diversos setores da sociedade.




    Ao longo das décadas o debate ambiental se manteve presente em uma tradição de colocar o meio ambiente enquanto espaço natural e/ou urbano cuja vida acontece em decorrência aos serviços oferecidos pela natureza. Oferecendo-se como palco de constantes embates entre as ações antrópicas e os consequentes resultados dos impactos ambientais produtos de discussões mundializadas nas perspectivas de um caminho emaranhado na forma como as relações se apresentam, especialmente no desenvolvimento das economias dos países.




    Os conceitos centralizam-se na perspectiva de futuro e de entendimento da inclusão de um presente e futuro alinhados em uma harmonia social, econômica e ambiental de incorporação institucional de um mundo capaz de inserir alternativas diferentes das vivenciadas de exploração da natureza e das desigualdades sociais. Esta visão se faz presente em diferentes instituições, mesmo estas tendo missões díspares de operacionalização e busca de resultados veiculados a sua criação como, por exemplo, o Banco Mundial. Neste sentido, o desenvolvimento sustentável se encontra no senso comum das discussões ao conceito ser abordado continuamente em uma escala macro de programas e ações para a conservação e/ou preservação.




    A capacidade de arguição da sociedade sobre o desenvolvimento sustentável por meio do senso comum em uma camada superficial se apresenta como benéfica em certo grau de entendimento enquanto os indivíduos não detêm tal temática como algo desconhecido. No entanto, a proposta de um novo paradigma civilizacional explicitado oficialmente no “Relatório Nosso Futuro Comum” ou “Relatório de Brundtland”, da Comissão Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvimento perfaz há 34 (trinta e quatro) anos um caminho tímido com relação à dimensão política e consequentemente social no bojo das conexões dos assuntos relativos a transformações da sociedade. Esta timidez se denota na ausência de incorporação da cidadania enquanto dimensão estrutural e política de participação e integração nos próprios anseios dispostos nas conceituações de desenvolvimento sustentável.




    As abordagens seguiram uma matriz conceitual que percorre e resiste as diversas circunstâncias, mas que se demonstraram insuficientes no objetivo de busca por uma sociedade sustentável visto que a mobilização e participação efetiva dos indivíduos apresentam um grau de potência da viabilidade de novos paradigmas de desenvolvimento. Assim, os conceitos se aproximam em uma perspectiva do cumprimento de objetivos gerais tipificados institucionalmente e se afastam em uma perspectiva de apropriação cidadã para um futuro sustentável. Tal insuficiência se revela diante do progressivo quadro de deterioração ambiental.6




    Um diálogo central entre a participação social e o conceito de desenvolvimento sustentável destaca-se como ausente diante de uma engrenagem dialógica fundamental na criação de territórios de vida sustentáveis. A questão de reconhecimento do outro como parte integrante de uma formação coletiva para o alcance do “bem comum” configura-se a substância do desenvolvimento humano que pode permitir a manifestação da equidade intergeracional. E este movimento coloca a participação social não como uma ferramenta de usos e utilidades momentâneas, mas como um mecanismo de legitimação das bases deste desenvolvimento disseminado mundialmente a partir de 1987. Assim, assegurar o acesso aos recursos naturais futuros desvela um debate sobre os fundamentos norteadores de valorização da participação nas cidades.




    Este lugar-comum embora transite em diversos grupos da sociedade e instituições públicas ou privadas expõe o uso e avanço tecnológicos como possíveis soluções de progresso para o alcance ao desenvolvimento sustentável, no entanto, para ocorrer tal avanço a dimensão social humana elenca alguns atributos circulares de vetores socioeconômicos, educacional e cultural, dos quais diluídos na sociedade produzem a categoria de identificação do indivíduo com o meio ambiente. Tais vetores podem se apresentar verticalmente na formação das cidades lugar de acontecimentos resultados das associações humanas e horizontalmente construídos em uma base política de conflitos.




    Um lugar-comum de discussão da sustentabilidade pode recair em complacências. E quando se condiciona gerações a participações intuitivas nas relações de reciprocidades sociais não necessariamente uma unidade na diversidade. A dimensão política direciona os movimentos humanos, uma vez que as relações de forças entre os poderes de ação da existência da vida são correlações com o mundo. As semelhanças com relação ao modo de vida das pessoas não necessariamente as direcionam à mesma direção. A identificação com o grupo social ou com as instituições formadoras das cidades ocorre conforme a base política permite. Como, por exemplo, a missão institucional de determinada escola ou as prioridades de recursos em determinada estrutura governamental podem focar em interesses individuais conforme a sua atribuição empreendida aos usuários neste caso a coletividade parâmetro estrutural para a sustentabilidade torna-se ineficaz.




    A coletividade se desenvolve através de um processo político de participação cuja demanda evoca as estruturas organizacionais e institucionais a produzirem resultados. Estes resultados revelam o grau de influência da sociedade civil nas tomadas de decisões. Desta forma, quanto maior o número de organizações socialmente ativas maior pode ser o poder de representatividade nas decisões que circundam o meio ambiente. A demanda por direitos ambientais 7surge no bojo da urgência relativa à sobrevivência da espécie humana e de escassez dos recursos naturais.




    O meio ambiente considerado como um espaço socialmente adquire forma a partir da formação das cidades e se modifica conforme novas relações são criadas na sociedade. O desenvolvimento sustentável possui como cenário o meio ambiente, tornando o entendimento deste espaço nas relações referentes aos assuntos da cidade preponderantes para a fluidez da possibilidade de novos arranjos que permitam a representatividade dos povos. O desenvolver remete à ação e necessita de um arcabouço que permita a liberdade participativa no ambiente de forma ativa, condicionada ao movimento social e crítico. A participação passiva no sentido de inação ou ausência de argumento político ao contraditório reflete o distanciamento dos indivíduos a apropriação das próprias desigualdades, geradas no tempo e acomodadas na consequente reprodução de espaços insustentáveis como, por exemplo, áreas desprovidas de saneamento básico, palco de exposição a riscos de doenças.8




    A própria escassez de recursos existe desde que os indivíduos a enxergam como um risco à vida, porém existem perspectivas de entendimento e de impacto desta escassez com um tratamento modulado consoante as dimensões humanas possuidoras de maior influência nas decisões de Estado. Um ambiente ativo organizado de representatividade pode confrontar-se as distintas situações de desigualdade, como a exposição de doenças relativas ao uso da água não tratada e provocar novas configurações de arranjos citadinos.




    O espaço do meio ambiente em sua essência é formado por conflitos dos quais a apropriação do direito configura-se como fundamental no entorno de existência do desenvolvimento sustentável. O conflito de poderes acontece na dimensão política do espaço em que indivíduos possuem o poder de ter acesso ao saneamento básico de qualidade e outros indivíduos não possuem, ou seja, as questões ambientais se desenvolvem enquanto a cidade legitima o cidadão. A transformação da vida social permite uma melhor atuação da esfera pública na justificação da universalidade do direito.




    A forma legal de legitimação da sustentabilidade acontece na institucionalização de normas jurídicas quando o movimento participativo cumpre as suas expectativas normativas de discurso e prática. Desta forma, ao conceituar o desenvolvimento sustentável como serviços básicos de ordem ambiental, social e econômica sem ameaçar a viabilidade dos sistemas naturais coloca-se tais “serviços” na ordem de produtos, portanto, a fragmentação da universalidade do direito atinge o acesso a estes produtos e a utilidade de um determinado fim, e assim forma-se a marginalização de espaços e meio ambientes construídos segundo os grupos sociais envolvidos. A utilidade em um processo de construção de direitos sustentáveis sinaliza como um estreito filamento diante da complexidade sistêmica de compreensão da totalidade relativa ao meio ambiente.




    “O mundo oferece as possibilidades: o lugar oferece as ocasiões” (SANTOS, 1998, p. 50). Estas ocasiões envolvem proposições de indicação a novos modelos de desenvolvimento e de questões políticas a serem desveladas coletivamente. O desenvolvimento econômico surge na discussão conceitual como aquele que também beneficie o meio ambiente com a finalidade voltada ao não esgotamento dos recursos naturais de garantias de usufruto futuro. A economia distante da sociedade civil incide em um desenvolvimento do qual o Estado condiciona o seu aparato sistêmico a uma proteção centralizada direcionada a sinalizações do mercado.




    O desenvolvimento sustentável proposto pelas instituições citadas coloca a sustentabilidade em um aspecto complementar à economia. No Relatório Nosso Futuro Comum coloca-se que:




    “[...] não basta ampliar a gama das variáveis econômicas a serem consideradas. Para haver sustentabilidade, é preciso uma visão das necessidades e do bem-estar humano que incorpora variáveis não-econômicas como educação e saúde, água e ar puros” (BRUNDTLAND; Org. 1991, p. 57).




    Uma definição de desenvolvimento sustentável, que contemple gerações futuras, torna-se possível conforme o bem-comum se configura como um reflexo ao bem de todos. Isto acontece quando a participação social se faz a essência das estratégias de regulação, e desencadeia a possibilidade de difundir os interesses comuns da sociedade.




    “O espaço é hoje um sistema de objetos cada vez mais artificiais, povoados por sistemas de ações de superficialidade, e cada vez mais tendentes a fins estranhos, ao lugar e seus habitantes. Neste nosso mundo se estabelece, por isso mesmo, um novo sistema da natureza, uma natureza que, graças exatamente ao movimento ecológico, conhece o ápice de sua desnaturalização” (SANTOS, 1998, p. 90).




    A desnaturalização se faz presente em ocasiões de avanço das cidades e assim o espaço natural compõe recortes dos quais os capitais hegemônicos atuam na regulação direta das funcionalidades de novos ambientes construídos. E com isso os novos sistemas de natureza vão se configurando combinando lugares, técnicas e possibilidades de mediações políticas no planejamento urbano e interpretações de fenômenos dos quais norteiam os indivíduos nas relações com a cidade. O espaço ambiental no mundo com as suas relações sociais e a rede de funcionalidades entre os objetos citadinos como a moradia, a saúde, a educação, etc., tecem a teia do processo de movimento da sociedade em suas contradições relativas ao desenvolvimento ambiental.




    Formular um novo modelo de desenvolvimento demanda uma extensão de forças advindas da própria sociedade, ou seja, embora as cidades sejam intelectualmente construídas (SANTOS, 1998) a liberdade aparece expressa de formas diferentes segundo as vivências nos territórios seguem realidades coletivas políticas de percepções individuais do mundo. As interpretações estabelecidas com o mundo proporcionam um exercício de organização do qual o enfoque sistêmico é fundamental para a reorganização do território e de suas funcionalidades, ou seja:




    “O espaço é formado por um conjunto indissociável, solidário e também contraditório, entre sistemas de objetos e sistemas de ações, não considerados isoladamente, mas como o quadro único no qual a história se dá [...] No começo era a natureza selvagem, formada por objetos naturais, que ao longo da história vão sendo substituídos por objetos fabricados, objetos técnicos, e mais recentemente objetos mecanizados e, depois, cibernéticos, fazendo com que a natureza artificial tenda a funcionar como uma máquina (SANTOS, 1998, p. 111).




    O espaço apresenta-se como território do meio ambiente, ou seja, como um território de poderes, à medida que a natureza funciona em uma base capaz de desvelar as relações desiguais de um meio ambiente construído com a rigidez do passado. Esta rigidez pode ser composta pelas ideologias9 da sociedade presentes nas escolas, imprensa, tecnologia, cultura, etc. Então, o conceito de desenvolvimento sustentável no espaço construído forma percepções distintas de composições dinâmicas de acordo com cada momento.




    Obter a percepção da necessidade de avançar com relação a costumes históricos destrutivos conforme a percepção de alguns grupos societários como, por exemplo, a monocultura extensiva10 dentre outros vícios de decomposição da sociedade ambiental compõe um grande desafio, pois o meio ambiente fragmenta-se em subespaços territoriais passíveis de flutuação de impactos conforme a demanda e os caminhos do capital político e econômico. Compreender os meandros e as lacunas existentes na efetividade participativa do modelo de sociedade sustentável, emoldurado a princípio internacionalmente pelas instituições, desvenda a complexidade ética da humanidade.




    A estruturação de novas políticas para o alcance do desenvolvimento sustentável exige a recriação de uma coerência capaz de dialogar com o novo princípio ético de equidade intergeracional11este diálogo quando permanece no campo institucional coloca as decisões em um campo mais restrito com relação às representações dos diversos interesses que remontam a sociedade. Assim, “não são as condições de existência reais, o seu mundo real, que os homens se representam na ideologia, mas é a relação dos homens com estas condições de existência que lhes é representada na ideologia” (ALTHUSSER, 1970, p.81).




    Incidir um debate do qual as necessidades econômicas e ecológicas não se opõem é a proposta produzida pela Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento (CMMA). No entanto, as bases econômicas se diluem na sociedade em um modo de vida solidificado por séculos. Neste cenário a dominação não se apresenta apenas na mediação econômica, mas especialmente nas dinâmicas de formação do sujeito. O economicismo ramifica-se nas esferas governamentais e sociais sob uma abordagem de uma representação do povo hábil no entretenimento da massa e oportunista na perpetuação do poder político-econômico.




    O desenvolvimento humano equilibrado corrobora a estabilização política dos territórios necessária à governabilidade de uma nação.




    “A própria urbanização é parte do processo de desenvolvimento. A questão é controlar o processo de modo a evitar uma séria deterioração da qualidade de vida. Por isso é preciso estimular a criação de centros urbanos menores, a fim de reduzir as pressões sobre as grandes cidades. Para solucionar a iminente crise urbana, há que estimular os pobres a criarem os seus próprios serviços urbanos e construírem suas próprias casas, e também encarar de modo mais positivo o papel do setor informal, concedendo-lhe fundos suficientes para o abastecimento de água, o saneamento e outros serviços” (Nosso Futuro Comum, pág. 61).




    Desta forma, para o desenvolvimento de um caminho sustentável, parâmetros econômicos e políticos relativos à crise urbana precisam ser superados, diferente de apenas uma conciliação entre a urbanização e o processo de desenvolvimento. A erradicação da pobreza, por exemplo, tenciona nos ideais de governança para um modelo de sustentabilidade que proporcione a garantia de direitos constitucionais. Embora se coloque como um dos objetivos das Nações Unidas de Desenvolvimento este objetivo se enquadra na própria norma brasileira.




    A garantia de direitos perpassa pela compreensão, aquisição e ação ativa dos indivíduos para a incorporação destes direitos. O espaço público intensifica e reafirma o poder decisório regido através do espectro político e econômico em suas estruturas de ideias e especulações. Embora a Constituição Brasileira tenha em seu bojo, objetivos que remontam à equidade social o alcance, a qualidade de vida dos seres citadinos reveste as desigualdades incorporadas historicamente.




    As desigualdades podem ser veiculadas há uma solução de apenas permitir que populações vulneráveis obtenham oportunidade de sair das diversas situações de risco como a fome ou aquisição de água tratada. Porém, a oportunidade não envolve apenas o desejo, mas a segurança necessária para que estas mesmas populações adquiram o movimento necessário de transformação em grupos partícipes passíveis de se reconhecer em um mesmo grupo social e assim formar novos arranjos diante dos sistemas hegemônicos desenhados no planejamento e modo de vida urbano.




    As experiências propostas envolvidas entre os conflitos da sociedade são capazes tanto de produzir ideais de proximidade como de distanciamento, pois o meio ambiente físico e humano herda recortes territoriais endógenos de influência nas comunidades no tempo presente, portanto, das futuras gerações os ideais de Estado e as próprias Estruturas do Estado12 projetam a intencionalidade da governabilidade e expõe as contradições entre o tempo presente e a reconstrução de um entendimento do mundo de ordenamento baseado na proposta de igualdade humana e territorial de qualidade e preservação das espécies.




    A estrutura do Aparelho de Estado existe desde a formação das cidades e as interações entre os espaços locais e globais definem novas escalas de associações com distintas realidades em outros termos as Estruturas e Ideologias de Estado influenciam as dinâmicas de trabalho e de modo de vida assim como as relações com o espaço vivido, ou seja, o meio ambiente. Pode-se observar que a destruição do meio ambiente sempre esteve dissociada de certo modo da destruição do ser humano, e as instituições em uma totalidade decisória a margem da participação social.




    As formas de intervenção atual dos grandes organismos internacionais na vida íntima de cada país são um exemplo. Esse ditame organizacional, externo a cada nação, e que impõe, dentro de cada país, novas formas de sobrevivência, termina por redefinir, redimensionar e reorganizar tudo, até mesmo o espaço. Isso, porém, não significa que haja uma submissão automática dos diversos níveis superiores. É, também, novo na organização territorial o fato de que, graças à universalização de tantos tipos de troca, os níveis inferiores de organização passem a ter um papel relevante na redefinição dos níveis superiores, da nação ao universo (SANTOS, 1998, p. 99-100).




    Neste contexto de atuação dos organismos internacionais, os pactos econômicos mantêm as bases especulativas de representatividade, como, por exemplo, as grandes corporações. Então, os interesses locais deixam de transcorrer de forma fluida, mas passam a seguir os rumos traçados pelo capital, pois as especulações globais interferem nas demandas locais e, com isso, as expectativas de ação nos limites territoriais dos países frustram-se diante dos fluxos hegemônicos. Santos (1998, p. 49) diz que “o espaço seria o conjunto indissociável de sistemas de objetos naturais ou fabricados e de sistemas de ações, deliberadas ou não”. O traçado delineado pelo capital percorre os sistemas de ações que podem ser universalizados, como o combate à pobreza, mas relevante apenas conforme a dinâmica política dos espaços locais.




    A fluidez dos interesses locais sofre inúmeras influências, pois o próprio espaço, além de apresentar-se como um conjunto indissociável de ações, redefine de forma constante as ações políticas conforme o momento vivenciado. Os sistemas de objetos podem ser formados por características naturais relacionadas à cultura, localização geográfica, recursos naturais e transformados em objetos fabricados direcionados às dimensões econômicas e políticas vigentes.




    Os sistemas de objetos das cidades (Santos, 1998) podem indicar uma produtividade destinada ao fluxo de capitais com a exploração dos recursos naturais herdados de uma negligência com a participação social e voltada especialmente ao consumismo. Os fluxos acontecem em arranjos de reprodução dos sistemas hegemônicos e utilizam os territórios apenas como local de demanda do mercado, desta forma, considerar a dimensão política dos povos para atuação nestes fluxos torna-se fundamental no equilíbrio de interesses.




    A mediação de conflitos configura a necessidade de considerar a participação popular para o compartilhamento de novos interesses e atuar diante da rigidez dos antigos processos de produção. Contudo, para a implementação de políticas públicas em um plano de igualdade e justiça social, o Estado deve suplantar as políticas de governo. A conexão entre o governo e o Estado é um processo exaustivo de compatibilidade e exercício do direito, do qual certamente confere o estabelecimento não apenas de novas regras, mas de um formato padronizado de governança.




    O ambiente natural surge como “meio ambiente” e assim a fragmentação do espaço estimula a desagregação do lugar de totalidade ambiental, do qual a cultura, educação, saúde, etc., convergem em possibilidades e funcionalidades no palco da complexidade do modo de vida nas cidades. Entender que o meio ambiente é a própria cidade configura como um aspecto relevante de compreensão da cadeia sistêmica de existência da vida e consequentemente do planejamento urbano.




    Compreender a urbanidade requer, para além de projetos técnicos e para proposições das quais ousem ir mais adiante, de apenas incrementos das políticas ambientais. As ideologias de Aparelho de Estado acomodam as fragmentações dos grupos sociais em relação ao meio ambiente. A transformação do modelo de sociedade denota a emancipação da liberdade de apropriação de direitos. Um retorno às causas da pobreza, desmatamento, utilização de agrotóxicos, ausências de infraestrutura educacional, saúde, saneamento e outras consequências disseminadas com a representatividade da desigualdade social como cenário das mazelas persistentes nas cidades são sintomas da tensão conceitual.




    As definições de desenvolvimento sustentável seguem uma abordagem de relativismo com o desenvolvimento econômico. A forma da economia aparece nas discussões em detrimento do conteúdo orientador das estruturas macroeconômicas responsáveis pelas engrenagens dos fluxos de riquezas dos países. Relativizar a economia com a sustentabilidade expõe o debate ao generalismo em busca da equidade intergeracional e restringe as iniciativas locais de desenvolvimento ao atendimento a serviços básicos ambientais, como o acesso à água ou à acessibilidade ao transporte público de qualidade. Assim, o acesso ao básico permeia os discursos conceituais e invisibiliza o destaque com relação às engrenagens corporativas de manutenção dos fluxos hegemônicos perante as populações. Observa-se com isso a marginalização da dimensão sociopolítica nas abordagens institucionais no decorrer das décadas.




    Segundo Milton Santos, “a mundialização multiplica o número de vetores e, na verdade, aumenta as distâncias entre instituições e entre pessoas”. (SANTOS, 1998, p. 82). Decerto, observa-se uma amplitude das desigualdades sociais, uma vez que a concorrência e a competitividade aparecem como forças motrizes do mercado. Essas desigualdades se acentuam diante de uma menor representatividade do povo. Provoca o distanciamento do povo das instituições de governo e, como isso, promovem um enfraquecimento da legitimidade, pois diminui a influência do povo ao exercício institucional de representatividade para a preservação ambiental das cidades.




    A estrutura econômico-política de arranjos globalizados reserva a descaminhos de países à periferia mundial cuja competitividade marginaliza nações inteiras a estarem à margem de ter um futuro de uma equidade intergeracional. As cidades artificiais incorporam a biodiversidade como serviços e a especulação imobiliária transita no cenário em que a qualidade de vida se sobrepõe como um privilégio. Os direitos comuns a todos possuem características distintivas.




    As normas possuem valores circunstanciais e se traduzem em distinções hierárquicas de cunho jurídico e político. A política, por ser o exercício do poder, traduz a solidificação ou a liquidez de quaisquer proposições explicitadas no desenho de dois, ou mais indivíduos em um mesmo espaço. Os direitos são comuns, mas a imprevisibilidade e os territórios de poder são inerentes ao comportamento humano. A associação acontece mediante a complementaridade de interesses individuais e coletivos capazes de aproximar indivíduos, transformando-os em sujeitos de ação no mundo.




    A construção do Estado de direitos é orgânica quando ocorre a apropriação destes direitos pela sociedade, garantidos constitucionalmente, e é mecânica conforme os impactos das influências dos poderes institucionais na interpretação e operacionalização dos direitos. Isto porque as instituições agregam valores capazes de orientar as decisões e escolhas de distintos modos de vida. A dialética do espaço é à base da condição humana por sustentar as relações de vida e morte em um mundo que caminha para um constante crescimento de tensões de direitos relativizados segundo a organização política dos territórios neste sentido a concepção de meio ambiente descola-se mediante os arranjos políticos. A multiplicidade de privilégios transita em governos e estimula as constantes cisões para a efetiva participação da sociedade civil na governança. Os desastres ambientais das populações com menos acessos a serviços básicos de qualidade ao risco de morte como ao saneamento básico configuram o fracasso desta medida enquanto ação prática de proteção do meio ambiente e principalmente política, pois a decisão do grau de abrangência do governo as necessidades do povo estão no campo de decisão político do Estado.




    A efetividade do grau de potência do povo pode ser preponderante nas decisões do Estado e isto constitui um campo benéfico capaz de direcionar um maior quantitativo possível de ações dos governos em prol das coletividades territoriais. O equilíbrio ambiental e humano apresenta-se como uma rede sistêmica para a manutenção da vida. A função de dimensionar a distribuição das riquezas de um país cabe ao Estado, já que impõe regras de balanceamento entre concorrência/competitividade. A geração de cidades sustentáveis reitera a ruptura de um dorso insustentável voltado à reprodução de modelos econômicos. Utilizar-se apenas da tecnicidade informacional também não responde aos paradigmas ambientais reprodutores das desigualdades, como se observa atualmente.




    A artificialização da natureza expôs a possibilidade da sobrevivência através da estratégia de controle das funcionalidades de ambientes naturais. Após a promoção de ambientes naturais em qualidade de vida veiculado ao mercado, o capital incorpora o uso da terra como fonte de expropriação suburbana. A economia verde confere a reprodução do capital e a importância da vida monetizada. Deste modo, o regime político tende a peculiaridades na especulação dos recursos. O exercício de participação na engrenagem pública exige uma contínua vigília do povo e transparência ao dinamismo de governar.




    A sustentabilidade das cidades está intrinsecamente ligada ao movimento do todo societário para a redistribuição de riquezas e ao modelo econômico-político de Estado. A concentração de renda em cidades se contrapõe à justiça social e demonstra a ausência de um domínio de representatividade que busque a igualdade nos governos.




    “Na cidade, hoje, a “naturalidade” do objeto técnico - uma mecânica repetitiva, um sistema de gestos sem surpresa - essa historização da metafísica, crava no organismo urbano, áreas “luminosas”, constituídas ao sabor da modernidade e que se justapõem, superpõem e contrapõem ao resto da cidade onde vivem os pobres, nas zonas urbanas “opacas”. Estas são os espaços do aproximativo e não (como as zonas luminosas) espaços da exatidão, são espaços inorgânicos, abertos e não espaços racionalizados racionalizadores, são espaços da lentidão e não da vertigem” (SANTOS, 1998, p. 83).




    A lógica de ação política dos atores sociais no contexto do Estado de Direitos reproduz as desigualdades através de zonas opacas ao poder público, ou seja, lugares onde as políticas públicas são ausentes. A insustentabilidade no fluxo das cidades move-se como um organismo vivo de ações programadas pelo capital com objetivos mecânicos e interesses obstinados ao atendimento à satisfação do consumo irrestrito. Deste modo, a consciência do lugar ocupado na pirâmide societária de indivíduos ou grupos ocorre apenas após a interpretação social do lugar de fala no mundo e este local intercala-se entre o meio ambiente natural e o meio ambiente construído.




    Quando o “meio-ambiente”, como Natureza-espetáculo, substitui a Natureza Histórica, lugar de trabalho de todos os homens, e quando a natureza “cibernética” ou “sintética” substitui a natureza analítica do passado, o processo de ocultação do significado da História atinge o seu auge. É também desse modo que se estabelece uma dolorosa confusão entre sistemas técnicos, natureza, sociedade, cultura e moral” (SANTOS, 1998, p. 24).




    As cidades são o campo de ação e, ao mesmo tempo/espaço, o “meio-ambiente”. Esta divisão entre cidade e meio ambiente gera ações do Estado de resultados descontínuos e populações humanas desconexas de sua relação com as soluções técnicas para o processo de racionalização do consumo. A competitividade estimula o consumismo assim como a continuidade de zonas opacas urbanas, pois as comunidades locais se distanciam da natureza cibernética (técnicas cada vez mais especializadas) e desta forma espaços invisíveis ao poder público divergem do desenvolvimento local sustentável disseminado retoricamente por décadas. O desempenho de proximidade para a composição dos grupos sociais locais de direitos à cidade pode promover a fragilização da banalização de metas sustentáveis, quando este desempenho conduz apenas a uma competitividade agressiva estimulada pelas grandes corporações.




    Segundo o dicionário Oxford Languages desenvolvimento significa crescimento, progresso, adiantamento. Em tal definição, verifica-se um movimento ativo contínuo cujo fluxo das sociedades forma arranjos sociais e políticos, dos quais devem orientar os percursos dos povos. Contudo, quaisquer trajetórias envolvem correlações de poderes em embates de forças, as quais se encaminham na multiplicidade das visões de mundo. Assim, projetar uma sociedade de sustentabilidade envolve também descaminhos, produto da relação entre o humano e o espaço entre o domínio político e social.




    A importância da questão política na orientação dos poderes hegemônicos estruturadores das dimensões humanas delineia os relacionamentos com a natureza. A hegemonia da economia nas ações estruturadoras sustentáveis utiliza o poder político em sua plenitude posto que as normas tributárias de um país se definem através da governança com leis criadoras de possibilidades para expansão do lastro econômico do qual agirá para beneficiar os setores capazes de se articular e promover uma maior força de representatividade. Partindo-se deste princípio, nota-se que o desenvolvimento sustentável foge de um modelo conceitual e agrega a resistência da vigilância sociopolítica da sociedade para haver a representação de seus próprios interesses.




    Recorrer à “consciência” ambiental transforma-se em um espetáculo verde por meio da sofisticação de domínios articulados pela especulação, seja por investidores e/ou grandes corporações. Expor a problematização ambiental para a consciência remete a soluções individuais e estimula a desarticulação da concretude coletiva que envolve as diretrizes públicas de um país. A conscientização se torna um lugar generalista de não-racionalização das decisões confusas em um sistema de poderes políticos objetivos e fortemente atuantes e corporativos em um mundo concorrencial e competitivo.




    As ideologias de Estado exerceram ao longo dos séculos o delineamento e as funcionalidades do meio ambiente. Um exemplo se encontra no relacionamento estabelecido diante do avanço civilizatório continental rumo às florestas entre os povos originários e os colonizadores. As matas expostas como locais inóspitos e as populações veiculadas à violência para, desta forma, as terras serem arrasadas e encaminhadas à exploração dos recursos. Tal ciclo de exploração direta da natureza compõe a herança governamental, econômica e cultural territorial. A mudança do tipo de desenvolvimento remonta à construção social de uma nova dimensão de meio ambiente.




    A colonização constitui um outro meio de extração. As pessoas enviadas para as colônias não recebiam um estatuto de proletário; serviam de quadros, de agentes de administração, de instrumentos de vigilância e de controle dos colonizados. E era sem dúvida para evitar que entre esses “pequenos brancos” e os colonizados se estabelecesse uma aliança, que teria sido aí tão perigosa quanto a unidade proletária na Europa, que se fornecia a eles uma sólida ideologia racista; “atenção, vocês vão para o meio de antropófagos” (FOUCAULT, 1979, p.47-48).




    O desenvolvimento das cidades utiliza-se como estratégia de consolidação hegemônica estereótipos para disciplinar a sociedade. O espaço do meio ambiente aparece constantemente distante do espaço do cotidiano, assim como o espaço natural tende a ser dissociado do espaço das relações humanas. Tal estratégia germina o substrato colonial de forma perene e nem sempre sutil no uso e ocupação do solo na contemporaneidade, como a especulação imobiliária, pois as políticas higienistas demarcam a marginalização societária e notadamente ambiental. Foucault (1979) aponta algumas das rugosidades para a organização política presentes desde o período colonial.




    Com o crescimento territorial e populacional das cidades, o campo de disputas renova-se em conflitos e o não acesso aos serviços públicos incorpora o discurso da ausência de oportunidade embasada em um esforço individual e inato ao ser humano de ter um melhor posicionamento social. Através de uma retórica arguida por muitas gerações, a segregação ambiental sanitária, por conseguinte, qualitativa, justifica-se em um meio ambiente concorrencial.




    A expansão da malha urbana como indicador de desenvolvimento impõe o ritmo da questão sanitária, renda e a propriedade constituída através de um processo de sectarização da plebe mão de obra através da ausência de saneamento e demais serviços públicos. O risco ambiental da disseminação de doenças concentra-se em grupos marginalizados. O sistema econômico e os seus atores replicam as suas finalidades de regularem o poder vigente.




    A restrição ao espaço urbano acontece em diversos formatos, principalmente nas relações humanas, culturais e educacionais, reflexo das conexões com o meio ambiente. A peculiaridade de a princípio o meio ambiente não ter um dono concede ao explorador um aceite de expropriação embutido na delimitação das terras. Este ciclo, perante o decorrer dos séculos, acarreta efeitos colaterais de respostas ao equilíbrio vital do planeta. Neste arranjo, a marginalização consolida-se em torno da normalidade cotidiana e cultural.




    A construção das cidades obtém em seus resultados de forma e conteúdo a replicabilidade dos arranjos políticos que tornam o meio ambiente um espaço de serviços a serem explorados. Estes arranjos definem o delineamento urbano das políticas públicas ambientais e o risco ambiental segundo o grau de marginalização ativo de exposição do Estado às populações partícipes do território. Os ciclos de segregação social ao que concernem a ausência de acesso a espaços ambientalmente equilibrados e saudáveis desestabilizam o direito a cidade na perspectiva de indivíduos construírem sistemas de relações capazes de mensurar nas estruturas governamentais um equilíbrio de forças e lutas emancipatórias independentemente da governança estabelecida.




    Os espaços livres verdes organizados enquanto lugares de lazer de serviços públicos estimulantes à circulação dos indivíduos são colocados como espaços de privilégios, pois o acesso surge de forma restrita. As estruturas desordenadas das políticas públicas constroem cidades frias, às populações vulneráveis e desconstroem a sua conexão com o meio ambiente. As cidades frias segregam os indivíduos, os seus sentimentos, sonhos e desta forma os espaços públicos adquirem uma funcionalidade privada e distante do ideário inicial do desenvolvimento sustentável de assegurar o futuro. A legitimidade da cidadania se desafaz na opacidade política do indivíduo com relação aos aspectos de interação da vida cotidiana.




    A desestabilização das cidades fundamenta a sua decadência na incapacidade de administrar conflitos e de reduzir as desigualdades. A cidade em sua totalidade contempla a todos, mas fabrica obstáculos no uso e vivência em um corpo urbano impregnado de sintomas cumulativos da carga histórica das funcionalidades exploratórias dos recursos naturais. Estes usos se sobressaem no molde de impactos ambientais logrados em ‘nuances’, conforme o capital econômico e político.




    A cidade reflete a decomposição das relações humanas e da natureza. O meio ambiente é fracionado a recursos naturais isolados dispersos de continuidade com o todo urbano. Os recursos bióticos e abióticos projetam-se isoladamente das faces que perfazem o ser humano na dinâmica de acomodação da cidade. A transformação mercadológica dos recursos coloca-os em uma zona de especulação perversa do território. Esta relação conflituosa tem um efeito cumulativo diante das consequências ambientais vivenciadas com os grupos sociais distantes da totalidade estruturante do espaço ambiental e poder decisório.




    Os conflitos de poderes que orientam a economia verde traduzem a rotatividade e capacidade do mercado de se adaptar às demandas circunstanciais dentro de uma multiplicidade de interesses a serem explorados em busca da reprodução do capital. Piketty define capital como:




    No contexto deste livro, o capital é definido como o conjunto de ativos não humanos que podem ser adquiridos, vendidos e comprados em algum mercado. Assim o capital compreende, especificamente, o conjunto formado pelo capital imobiliário (imóveis, casas), utilizado para moradia, e pelo capital financeiro e profissional (edifícios e infraestrutura, equipamentos, máquinas, patentes, etc), usado pelas empresas e pela administração pública (PIKETTY, 2014, p.51).




    O capital enquanto um conjunto formado pelo capital imobiliário, financeiro e profissional (Piketty, 2014) define a divisão de poderes na cidade e a organização da distribuição destes capitais e sentencia a desigualdade social e a relação dos indivíduos ao espaço ambiental ou meio ambiente. O espaço construído em um conjunto de ativos não humanos adquire funcionalidade humana através do uso destes capitais capazes de estimar o acesso das populações aos recursos naturais que permeiam a construção dos objetos citadinos, como, por exemplo, uma habitação localizada em uma área de alta especulação. Quanto maior a desigualdade social, maior a especulação e, em consequência, a administração pública segue os investimentos dos fluxos destes capitais de valorização de determinadas áreas da cidade e invisibilidade das localidades que margeiam os interesses concorrenciais.




    No decorrer do desenvolvimento das cidades, o meio ambiente é fragmentado em usos específicos, dissociando-se do todo sistêmico, biótico e abiótico. A visão do ambiente vivido estratificada permite a conversão do ar, habitação, terra, biodiversidade, água, alimentação, agricultura em produtos e, viáveis a especulação do setor privado. Neste modelo, o desenvolvimento sustentável avança enquanto o fluxo do capital permeia vantagens de incorporação mercadológica e de sustentabilidade da base do próprio capital, ou seja, a economia verde.




    O desenvolvimento sustentável tenta implementar o meio ambiente como espaço de união cultural e reconhecimento do sujeito enquanto pertencente a uma nação, porém o meio ambiente:




    Nesses espaços da racionalidade, o mercado é tornado tirânico e o Estado tende a ser impotente. Tudo é disposto para que os fluxos hegemônicos corram livremente, destruindo e subordinando os demais fluxos. Por isso, também, o Estado deve ser enfraquecido, para deixar campo livre (e desimpedido) à ação soberana do mercado (SANTOS, 1998, p. 33-34).




    O equilíbrio de poderes na governança do Estado representativo tende a garantir uma configuração das quais as decisões não sejam subjugadas apenas pelo mercado. A dialética do espaço ambiental é a base da condição humana por sustentar as relações de vida e morte. O equilíbrio ambiental é o equilíbrio humano e apresenta-se como uma rede sistêmica para a manutenção da vida em um espectro biológico. Na visão do mercado, o equilíbrio é avaliado pelo lucro atribuído ao capitalista.




    A função de propor normas de controle relacionadas à distribuição das riquezas de um país cabe ao Estado. As figuras representativas da governança política das cidades estruturam os interesses prioritários e podem agir como um termômetro de equilíbrio ambiental, pois perfazem a perspectiva de justiça ambiental e social segundo os interesses especulativos. Embora o consumismo materialize uma opacidade do sujeito enquanto cidadão coletivo devido à potencialização das atividades individuais em busca da satisfação imediata, a coletividade percola a obtenção de direitos a médio e longo prazos. Esta periodicidade fundamenta a sustentabilidade de busca ao encontro do direito ambiental nas cidades.




    A força do consumo empreende no estímulo à concorrência e à competitividade, e a matriz estrutural macroeconômica acolhe um modelo de intensa concentração de riquezas. O paradigma do desenvolvimento sustentável desponta pela complexidade perante uma realidade da qual a destruição ambiental manifesta-se como irrevogável e latente na sociedade. O Estado fragiliza-se na intensificação da individualidade e permite o uso das políticas públicas ambientais de forma volátil pelos governantes.




    A volatilidade de ações e projetos não estimula a compreensão do sujeito urbano enquanto partícipe do ambiente natural, isto porque as políticas públicas ambientais são colocadas através de ações isoladas e distantes do modo de vida das pessoas. A fragilidade dos regimes políticos aparece como causa da desigualdade social e grande obstáculo ao caminho de cidades sustentáveis. A dissociação entre os sistemas econômicos e sociais incide diretamente nas questões ambientais, quando se fragmentam as causas da destruição dos ambientes naturais. Acordos e sugestões elencadas com o Relatório de Brundtland (1987) em um sistema cujo objeto é o lucro e a propriedade privada provocam a complexidade do sistema. Desta forma, este mecanismo desnudou a degeneração do ambiente, pois a fluidez desta conexão fratura-se no fracasso de uma sustentabilidade tardia.




    O desenvolvimento sustentável surge com temáticas cientificamente e socialmente fundamentais na perpetuação da vida. No entanto, a conjuntura formada pela economia de Estado solidifica a insustentabilidade e expõe uma tensão extrema com relação ao regime do país. As tensões extremistas de exploração dos recursos naturais agregam-se às fissuras do campo político de Estado e de governo, provocando a banalização da perversidade de uma desigualdade global e local extremas. Os povos campesinos e os bairros periféricos das cidades são marginalizados, distanciando o ciclo ambiental de produção e consumo da amplitude do meio ambiente enquanto cenário de acontecimentos da vida.




    O desenvolvimento sustentável possui em seu bojo o sentido de justiça e a manutenção da vida. O espaço coletivo é um lugar de divergentes vetores dos diversos poderes circundantes no convívio social. Os vetores organizam-se por camadas hierárquicas solidificadas nas cidades. A hierarquização destas atividades se torna um caminho viável através da redução das desigualdades societárias. Os riscos ambientais vivenciados tornam-se parte do processo para a reprodução da economia-política historicamente vivenciada. O neoliberalismo fragiliza e toma os regimes em uma incansável tentativa de absorvê-la e manipulá-la.




    Superar os riscos ambientais significa decompor as políticas públicas ao inverso, ou seja, compreender a trajetória realizada antes de se tornar uma ação do governo. Estas ações possuem uma hierarquia de interesses políticos subsidiados pelo alcance de expansão da governabilidade e manutenção do poder. O aparelho de Estado tende a buscar uma amplitude de ação condicionada aos grupos sociais atuantes nos meandros decisórios, ou seja, a participação social pode ser estimulada na condição de uma neutralidade estratégica ou até a marginalização com relação às questões de Estado a princípio intuitiva, mas relevante na condução de desconstrução do conteúdo político da cidadania com isso os riscos ambientais como, por exemplo, o movimento de massa (deslizamento de terra) absorve os riscos naturais devido à ação antrópica, mas situa o conteúdo político da cidadania à margem das consequências.




    A definição de desenvolvimento para um país direciona, a princípio, em um movimento de abstração direcionado em interesses materializados em linha com a trama de acontecimentos no percurso de forças circunstanciais ocorridas na sociedade. Projeta-se o futuro nas ações propostas para a sustentabilidade, porém é o presente apto a permitir o seu sucesso ou fracasso. A matriz da estrutura econômico-política nacional de governança é indissociável à compreensão da conjuntura do modelo de sociedade.




    O movimento em busca do desenvolvimento sustentável exige um encontro à utilização dos recursos financeiros para a sua efetividade, em todos os níveis. Não são ações, são modelos estruturantes de governança e governabilidade. As ações do Estado e da sociedade, embora sejam complementares, encontram dificuldades na formação de uma totalidade, pois a flexibilidade de interesses funciona de forma distinta. As ações do governo mantêm os seus interesses e as ações da sociedade civil talvez possam ser visualizadas como menos rígidas, à medida que permite mobilidade de pensamentos e a posturas capazes de propor novas modulações à política. O meio ambiente atua neste ciclo local e global de monopolização de interesses.




    Os interesses se destacam, por exemplo, referente à jurisdição de uso e ocupação do solo das cidades de espaços naturais artificializados, obedecendo normativamente a padrões de ordenamento do planejamento urbano. Apesar das especificações alinhadas à tecnicidade burocrática, a suburbanização amplia-se na malha urbana. Esta é a racionalidade ambiental forjada em um eixo de desenvolvimento do capital. A sustentabilidade incide com o fundamento da ciência e não pode ser negada no campo político, porém, a transmutação em mercadoria denominada como serviços ambientais ajusta às políticas públicas incrementais.




    A insustentabilidade anuncia frequências dissonantes das metas relativas à equidade e justiça social. Os fluxos internos de produção e consumo destinam-se a manter o desenvolvimento sustentável como um apêndice restrito a projetos específicos, distantes das leis orçamentárias e de reformas tributárias consonantes à redução das desigualdades. Desse modo, a emergência das questões ambientais são relativizadas a programas e ações de resultados imediatistas, em uma sociedade do espetáculo verde urbano, cujo objetivo se mantém delimitado à frivolidade de políticas públicas ambientais do entretenimento. Os mecanismos de controle interno, no âmago do poder da administração pública, originam políticas públicas elásticas, ou seja, presentes superficialmente em ações pontuais, porém não estruturantes. Apropria-se do desenvolvimento sustentável a princípio como ideologia ambientalista passível a secundarização nos governos.




    Os fluxos internos de consumo se restringem a aplicar ações sustentáveis que não necessariamente obtenham a sua expansão em toda a cadeia do processo de produção, assim como o quantitativo de consumidores finais em escala territorial de habitantes. A ampliação destes consumidores finais acaba por soerguer superficialmente uma demanda espontânea da “consciência ambiental” de grandes corporações engajadas em projetos de responsabilidade socioambiental, porém, tal demanda aparece como programada, em razão de que apenas determinados segmentos e grupos sociais são passíveis de acesso ao “consumo consciente”. O papel do Estado na regulação de toda a cadeia produtiva e acessibilidade, como, por exemplo, a energia solar ou alimentos livres de agrotóxicos, são consequências do modelo de política do Estado e liquidez na trajetória do espaço do meio ambiente como um espaço de luta de classes.




    A trajetória do desenvolvimento sustentável possui cerca de cinquenta anos, trata-se de um período breve quando se considera o contexto da humanidade. As gradações de destruição da natureza são os limites do capital que se mostram em um crescimento irrestrito. Na ordenação urbana, a força do capital absorve políticas públicas enquanto, nas bordas marginais da cidade, casas e pessoas se amontoam na lógica de ausência do Estado. A sobreposição de poderes a interpretações sustentáveis de vidas persuadidas à miserabilidade defronta-se ao desenvolvimento sustentável em cidades insustentáveis.




    A colocação da sustentabilidade, inicialmente apenas em um campo ideológico de futuro, restringe a capacidade da sociedade de influenciar os desígnios de significação do Estado, em consequência de que as funcionalidades da governança seguem uma lógica racional objetiva de programas, projetos e ações para a composição de acordos dos quais garantam a governabilidade. A compreensão da fé em uma dimensão econômica e política limita a expansão e a competência do poder diante de um processo mundializado agressivo de intencionalidades competitivas e regulatórias financeiras.




    Modelar o desenvolvimento em percepções de fé pode direcionar a conexão com a sustentabilidade em uma trajetória de abstração distante do contexto global de interconexões financeiras, cada vez mais solidificadas com empresas multinacionais e capitais de atuação intensa na economia local, pois, concretamente, a extração de recursos naturais funciona na base de produção mundial, ou seja, os interesses são precisamente sólidos nos fluxos de capitais. Estruturar o desenvolvimento sustentável observa não apenas suscitar ideais humanistas, mas delibera de forma direta na formação social da população para a incorporação de modos de produção capazes de extinguir o fluxo exploratório do capital de consumo.
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